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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 200100-20

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS.IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei n! 3.785 de 24 de .lulho de 2012. expede a

presente [,icença que autoriza a

I\TERESSADo: Navemazônia Navegaçâo Ltda,

ExornEço eARA coRREspoxnÊxcrl: Rua Pajurá, no 103, Andar 2, Vila Buriti, Manaus-
AM.

CNPJiCPF: 02.003.338/0001 -22

Foxr: (92) 99411-4708

REGrsrRo No IP AAM. 1012.2707

ArrvrDÀDE: Transporte Fluvial de Combustível

INSCRTÇÃo Esr dou dr: 04. 1 35.222-0

Fu: (92) 2't25-0050

PRocEsso Ns: 1 401 I 12022-04

LocALrzAÇÁo DA ATIVTDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte fluvial de combustíveis derivados de petróleo
(gasolina, óleo diesel), álcool combustivel, asfalto, Bunker (COM, MF, VLSFO) e
petróleo que é composto pelas etapas de carregamento e de descarregamento de
combustíveis em embarcações (atividade Bunkeing).

PRAzo DE vALrDÂDE orsrl Ltcexçl: 03 Anos

,\tenç:io:
. Esta licença é compostâ de l0 restriçõGs e/ou condiçôes constântes no verso, cujo nâo

cümprimento/atelldimellto sujeitârá I suâ iryâlidâção e/ou âs penslidades previslas em normâs.
. Estâ licençâ Ilâo comprova nem substitui o docümento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permanecer na localizâçilo da atividade e exposta de forma visível (frente e verso).
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTÀ LICENÇA - LO N'2OO/OG2O

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme an.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 diâs, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

140\9DU22-04.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requeÍer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Munic.ipal.

7. O hansporte devi atender o estabelecido no Decreto Federal no 96.044/88 e Resolução
MT/ANTT n'42012004 e demais normas pertinentes.

8. A empresa deve manter atualizado o cadastro das embarcações utilizadas na atividade
licenciada.'

9. Esta licença autorizâ o transpoÍe Fluvial exclusivamente pelas emtrarcações denominadas:
PLANAL_TO Vilr, RrO DE JANETRO X (EX-LEONA XV), BONDOT.I|A 20í0, RORATMA
20í0, sÃo PAULO 3OOO, SU|çA 3OOO, TOCANTTNS 2014, UN|AO r, VrTÓRlA X,
ACRE 2010, ADVENTURE, ALAGOAS, AT AZONAS 20í4, BAHTA X, BRAS|L|A X,
CAÍÚILA XVI, DISTRITO FEDERAL X, ESPIRITO SANTO X, GDA, GOÉN|A X,
GOTAS 3000, |TALTA 3000 (EX-LEONA Xxilt), LEONA XtV, LEONA XlX, LEONA
XVI, LEONA XVII, LEONA XVIII, LEONA XX, LEONA XXI, ÍIIARTA X, ÍUIATO
GROSSO X, MINAS GERAIS X, PARA 2014, PARANÁ 3OOO, PERNAÍUBUCO 3OOO,

PIAU| 3oOO, UN|ÃO il, UN|ÃO XV.
10. Apresentar neste IPAAM. Quando da solicitâção da renovação da licença, os seguintes

documentos, atualizados:
a) Comprovante dos serviços de manutenção (lavagem de tanque/desgaseificação). reparo

' que só podem ser executados por empresas licenciadas.
b) Certificado de Segurança da Navegação;
c) Declaração de Conformidade paÍa o transporte de petróleo:
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